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A T O S D O P R E F E I T O 

mïr.m-TO NQ 2.643 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dot aeoes'jc.ons I gnada* no orçamento v isente: 

• 0 Prefeito rln'Munict'pio de João resso», Estado d » 
! ' ; v '.i !-;•..<, usando dsis «ttr ibulçüe» «IMC. lhe confer «m a Lei Federal 
»". '"' - 32&/6A. Lei Org&r. i ca' do Municipio de J nao Pesscia o 
iit'v i ««¡«ente autorizado pela Loi nO /.,493 de dezembro de 19?3, 

Art. i - Fica aberto ao Orçamento do. Municipio de 
Ju'rtó Pensos»,- o Crédito Suplementar .dis • Cr5 ie.«ee.»«e,e0 (Dea 
«ilhú'wa d « cruzeiros rifai») no anexo 1 (Jaste Decreto; 

Art. 2 - 0 * recurso» necessiir Io» a .execucSa 
do disposto no artigo anterior oucorrarSto da anulação parcial da« 
dutacú'iiS orçamentar lati, do acordo com o Art. 4 3 , parásrafo I, 
item I I I , da'Lel 4 . 3 2 6 , indicada» no anexo M , a este Decreto. 

art. 3 - Este Decreto entra ero visor na data 
de sua pub 1 I cacao. 

Art.. 4 -- Revogam-se as rilsposicSes sm contrário. 

, l . :Si-Dro SUPLEMENTAS ANEXO I WCÏHENTACÏO' 

ASEXO AO DECRETO MS 2.643 OE 02 DE maia BE 1994 
! 

! CdOIGO I 
ESPECIFICAÇÃO 

: « I . 8 . ' - . P S : .N*44 

S t - c d t cnejamerlto 
Atini i n i st raçSo 
Unidade de Apolo AdminIstra-

NATUREZA OA 
OESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

l e . eee . e » « , * « 

ANEXO I I ANULAÇÃO 
ANEXO Ai) DECRETO N8 2;6"43 'DE 02 OE malo OE 1994. 

ESPECIFICADO 

Sec. de Planejamento 
Depare, de Planej, Urbana 
Planejamento UrbakvlstIco. 

NATUREZA OA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSE JERÛNIM0 LEITE 

,1p 0 2 

Abre Créd I to- Suplementar para reforço das 
dotaçõçs consignadas no orçamento viaente 

0 Prefeito do Kun I c I v ! o .dp JoSo Pessoa, Estado da 
.ando das atribuições que lhe conferem a Ur I Federal 

Lei. OrrjSnica do Mm n i c ' p-i a - de Joao Psisoa e 
autorizado pel* Lí i itfi /.4V3 de dezembro do 19V3, 

CoOIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 

12 .01 
83.Si.178.2148 

Sec.íc Trab, e Pro». Suciai 
Pruni.e Assi st ,Soclal • 
Comissão Munlc. de Defesa 
Civil. 3 1 3 3 . 6 6 Ord inárlos 3 5 , õ « a . e e « , e « 

ANEXO II 
ANEXO AO 0ECRET0 NS 2 . 6 4 2 OS 0 2 . OE • maio\ 

ANULAÇÃO 
DE 1994 

Cri 1,08 
. CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO. NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DÈ 
RECURSO 

VALOR 

1 7 . » • 
1 7 . 9 9 
9 9 . 9 9 . 9 9 9 . 9 9 9 9 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência Ord¡nár ios 3 5 . 0 8 0 . 8 8 0 , 0 0 

Art. 1 - Fica aberto ao Orcamsnto do Municipio d» 
JoSo Pessoa, o Credito 8uplementar de Cr* 35.000.000,00 (Trinta e 
cinco milhões, de cruzeiros reais) no anexo 1 deste Decreto; 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução 
do disposto no artigo anterior decorrerrio da anulação parcial rias 
clõtacSes orçamentárias, der acordo com a Art." 4 3 , parágrafo I , 
'item I I I , da Lei 4 . 3 8 0 , Indicadas no anexo I I , a ente Decreto. 

Art. 3 - Éste Decreto entra em vigor , na data 
de sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-B 

I R H O I T O SUPLEMENTAS ANEXO I S U P L E M E N T A D O 

ANEXO AO S E C R E T O H9 2 . 6 4 2 DE 0 2 DE maio DE * 994 

3s.eoe.»« « ,ee 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSE JERÓNIMO LEITE 

rCKCTO 3 . 6 4 1 - ,Ui 0>l: ili- mai,o d* ! Wfl 
Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações con«. i gnndas no orçamento vi sente 

5.320/64, Lei Or'sí 
nut or i sad o pel a L 

DECRETA: 

,vSf!» '¡;¡K l h e coiiffri' a Lei 
» do Município d e . JuSo Pifoson e 
ip /..493 île de:.-.emtiro de 1993, 

Art. 1 -• Fica aberto o Crédito Suplementar no 
valor de CRS (Cento e oitenta o seis mUhtíes de-' 
cruzeiros .reaiu >, para reforço de dotaçües or c amen t a> I as na 
forma abaixo discriminada» 

Gabinete.do Pref c i t o-Ent I clade Supervisionado 
Super Int. de Transportes Publleos-STP 
Coordenação e Aftisetsfcoramen to 
Vencimentos e Vantagens Fixas 40.000.,000,00 
Olarias 6.000.000,00, 
DIret or i a AdmIn I atrafri v»v Financeira 
Vencimento e Vantagens Fixas 40.000.060,00 
Outras Despesas Variáveis A., 000.000 ,00 
Planej. e Exêc.da Política de Trans. Públicos 
Veclmentos e Van tasena Fixas 90.000.000,00 
Diárias .1 .000.000,00 
Outras Despesas Variáveis 3.000»000,00 

2 . 1 2 
J.6.95.."0120.2004 

Ellli.01 
3 1 1 1 . 0 2 

i.A. 9 1 .02,1, . 2 0 0 5 3 
3 A U . . 0 1 
3 1 1 1 . 0 3 

i<í..yi.57i.aaeB 
3 1 1 1 . 0 1 
:.!iu .02 
31 li.83 

Fonte •- Ord 1 nár I a ,.CRS 1 8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

Art. 2 -- As despesas com o crédito suplementar 
aberto pelo artigo anterior, decorrerão por conta de recursos 
transferidos através do Decreto de nS 2.629,. de i9 de abril cl« 
1994,, , ' 

Art. 3 - Este Decreto entra em visor na data 
de sua publicação. 

Art» 4 -• Revogam-se as cl i spós i «Se» em . contraV I o. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA JOSÉ JERONIMO LEITE 
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DECRETO H á . a..«4« 

Abre Crédito Suplementar para reforço DAS 
d o t a ç õ e s c o n s i g n a d a s nu orçamento vigente 

0 Prefeito do Município de João Pessoa» Estado da 
P a r a í b a , nó uso'de ' B u a s -atrH-buiçSes que lhe confere-' a Lei 
Federal' NO 4.330/64, Lei Or gani ca do. Município cie JoSo .Pessoa « 
devidamente autor iiado pela Lei.. nö 7,49-3 de deas ni br o de i.9'93, 

: art^i - Fica aberto a Crédito 8uple15ent.ar.no 
valor., de CRS 1.800.09«„099,00 (Hum bilhão e oitocentos milhões 
«de tí'ujteiVuoTreVi« ),'>parji reforço de dotaçBea orçamelnt ár ia»' na 
'furnia abaixo discriminadas 

'Y S.i - Oablnete cl et PrsfeJto-Ent1dade SuperV 1 s i onada 
a.'ü - Autarquia Esp. Munc. de Llmp. Urbana-EMLUR 

0 3 . . 021.2001 - Ertcargoa de ExercV Anteriores 
3192.00 - Despesas de ïxerc. Anteriores 2S.000 ,000,00 

i.e.»? 02».2002 _ Coordenaçaci e Assessor anient0 
313,1.01 - Mène 1 ment 0 « •Vafitasens F i x&a B.000 .000,00 

3.0. 07 021.2003 - Dlretoria Ad m i n 1 st . s Financelra 
, 3S.il .01 - Uec I ment os t. Vantagens Fixas 3.42.700 .000,00 
31 i i .'02 - 0.1-ar 1 M • 30« .000,00 
il i. J. 1.03 - Ou t ru si Des ne sas War i ave i s 8.000 . 000 ,00 
3120.00 - Mat m- i al. de Consuma • 12.000 ,000,00 
31-32.00 - Ou t. rois Servi eos s Encargos 38.000 ,000,00 

1«. .325;2004 _ Dlretorja cU Operações. 
3Í.11.01 - Venc i mento' e Vantagens Fixas 480.000 .'000,00 
3111.02 - D 1 a'r 1 «s i , , ,000 .000,00 

' 33.11.03 - Outra» Despe sas variáveis 30.000 ,000,00 
313 3.00 - Obri a*çS«s ? atronáis. . 3&.0B0 .000,00 
'3 0 0 - Mater i»l. dt: Conv.'.k'ito 150.00.0 .000,00 
31.32 « 0 0 - Ou trou - ib.-v tov e Hur.argos 800,000 ,000,00 

1 a . sa 49t:.2005 Encar 9 0 a cou a Pr ev. Soc 1 al 
311.3.0» Obr i yaçoes f atrona is 70.000 .000̂ .00 

F a n t tî - Or.d inàr ta ., . r. ........... CRS' 1.800.000 .000,00 

Ar l . 2 ~ fty-v ri es pesai . corn 0" créd i tç «>u MlWnlRrVt: >i» 1 •<! / . ' i ' . I 
. ! 1 .>. i 1 Su • mi.*-:.' tor, - dscorreraci »or. ••.ont.ù .1»? i - f c u r sor, , 

• • '" Iii'-. .1 Cl •V fiibr' i-1 - de''-' ' 

Art. 3 • Este Decreto entra e» vigor na data 

Art. 4 -V R-evogam-Be as disposições em cantrirIo. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSE JERONIMO LEIRE 

OECRFTO. ND 

Abre Credito SuplemwVaür-1 paVtf Ve'f orço"- das" 
dotutãei ceins i snaiinr, no orçamento 'vigente 

Le i 
„„ ... ? Prefeito do Município dit J 0 8 0 Pesco», Estado da 
Paraíba, n 0 u s c 3.de suas atribuições que lhe conferi; 
l-ederal .118 4.380/¿4,' Lei Oraânica.do Município de JoSo Prein 
devidamente autorizado pela Lei riQ 7.493 de décembre de 1993, 

»ECBETA5 

u»i ... i » . = A r ' i . 1 " F | C B a b B r l D o Crédito. Suplamentar nb valor de CRS 810.000.000,0e (Oitocentos « dez ' m¡lhoes cruae.ros reais ), para reforço de dotações orçamentarias •forma abaixo d i ser 1 m 1 nadan 
.de 

4.1 - 8ec. de Adm i n I ist raç So-En fc I d. Supev I s i ¡añadas 
« * o-> „ o „ ~ i n o t 1 t ' u t o u t î Prev.e Assis.' do Kun I c i p i o-IPAM' 
ia.ö.^„i?vi.2.002 - Encaraos c/Inativos « Pensionistas lllï'lt" ò n a t ! V 0 ? . 591 »714.«M,00 " P»n«lon|s(:*8 - . 308.205.000,00 • 3^5)3.00 — Balarlo-Familia 81 .#09,00 

Fonte - OrdInárla ,.CR5. 610. 

, * * r \ , 2 - Ao dfenpesao com o crédito suplementar 
aberto pelo art i go anter I or, decorrerão por conta de recursos 
transferidas através do Decreta nS 2.A29 de 19 de abril de. 1994 e 

•nu 2.644 de 06 de maio-de ai 1994. ... Decreto 

Art. 
de sua publIcaçSo, 

3 - Este Decreto entra em vigor 

Art. 4 - Revogam-se as d I opôs I çSífs-em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSÉ JERONIMO LEITE 

rjpqrni.o N" '?.fi38ide0? dr ' maio tíf! 1994. 

Concede pensão à viúva de ex-funcionário 
da fiâmkra Municipal. 

0 PREFEITO DO HUVICÍPIO flE JOSO PESSOA, ESTADO DA PAR AÍ j 
PA, no uso das atribuições mio lhe são conferidas por-iei e tendo 
em vista o que consta nos processos N» 24.311/92 « N». 21.788/93. • 

DECRETA: 
• ' ' ' • • . • t 1 

ÁRTICO 1* - Flea concedida pensão a Sr» MARTA DO . CARMO | 
»A COHTA, viúva dó ex-funcionário da câmara Municipal EDNÍLSON UE 
ALCANTARA SAMUEL, falecido no dia'22 de dezembro de 1989. 

ARTIGO 2« - o valor do-beneficio de que trata este De
creto será constituído de uma parcela de SO» (CINQUENTA POR CENTO), 
calculada sobre os vencimento(s,proventos e vantagens que o funciona 
rlnpf.rr.eb1a pelo Município de Joio Pessoa (Lei N» 4.029, de 10 de 
.In7.pmb.rn tif> íflRÍ?, Art.. ?* e .T», cotf.blnado com o Art. N' 25 da i«i 
N»; s.hhfii/8"), acrescida dr lh»(nF2! POR CENTO) do valor doa mesmos ' 
v^nr imrnl.ns, provnnt.on n vanl.flRnnà para cada um de anua filhoe me-
norna KETI-.EN DA' C08TA SAMllKf,, nascid«i no dia* 28 de agosto de 1990.' 

ART 100 3*.- Kfll.'" '•••ir.mto nn.t.rari em vlRor na data de 
sua publicação.. ,x . ' 

ARTIGO 4* -.Revogam-se as disposições.ém contrario e 
oppecin.linRntft ,0 Decreto ti* ?.408 de 24 de dezembro de 1992. 

'FRANCISCO XAVIER MONTEIROsDA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSE JERONIMO LEITE 

de 02 de maio de 1994. 

Concede pensão à viúva de ex-fun
cionário municipal. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J0X0 PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso dbs atribuições que. lhe são conferldaa por Lei e 
tendo em vieta o que conata no processo N» 20.550/93. 

DECRETA; 

ARTIGO 1* - Fica concedida pensão a Sra. ANTO
NIETA DE MELO NUNES, viúva do ex-funclonário JOÃO DE DEUS NUNES, fa 
lecido no dia 15 de março de 1981. 

ARTIGO 2« - 0 valor do benefício de que trata 
este Decreto, será constituído de uma parcela de 50« (CINQUENTA POR 
CENTO ). calculada sobre òa vencimentos, proventos e vantagens que 
o funcionário-percebia pelo )luntcípio' de João Peasoa (Lei. N» 4.029', 
de JÓ do dcaembro de 1982, Art. 2» combinado com o Art, 25 da Lei, 
N' !)..W>9/R8), açreacido de 10» (DEZ POR CENTO), do valor dos mesmps 
vencimento», proventos e vantagenB, quantos forem os dependentes ' 
nprnnent.'fldoo, até o máximo de 05 (CINCO). 

ARTIGO .1» - 0 presente Decreto entrará em vl-
Rnr na rfn'.n de sua publtcaçÃo, revogadan as disposições em contra-
.lo. . '. . . -

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSÉ JERONIMO LEITE ° 

DECRETO N» 2 ,.636 DE 02 DE MAIO DE 1994 

CONCEDE PENSXO A DEPENDENTE DE EXrFUNCIONÁRIA 
MUNICIPAL. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,ESTADO DA PA
RAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,tendo 
em vista o que consta no Processo n« 4.481/94. 

http://8uple15ent.ar.no
http://3S.il
http://n0usc3.de
http://rlnpf.rr.eb1a
http://In7.pmb.rn
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, • D E C R E T A: . 
Art. l e- Fica concedida pensão a menor ANA.LÚCIA DA 

SILVA,filha da ex- funcionária SRYERINA SEBASTIÃO DA S I L V A , faleci
da no dia'07 de Março de 1994. 

Art.?»- O'valor do' bertefíeio de que trata eate Deere 
to, Rfírá constituído de uma parcela de 50* (cinquenta por cento) cal 
r.iiiart?! sobre os venclmentoa, provem tos s vantages que a funcionária 
prrrrbln pelo Município dn >ionn Pessoa (|,«i n« 4 ,029, de 10 dezembro 
dn m a ? , art..3», combinado com o art. ?s da Lei n» S.559/88) 

Art. 3»- 0 presente Decrete entrará en vigor na data 
do sua publicação, revogadas as diaposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA "FRANCA 

ni- i ïNfrro M ; 
50 «Ulli t''''''1 

* b r e Crtfditô Suplementar par» reforço das 
doteçBes consignadas no orçamento vísente 

'0 Prefeito do-Mun ¡et'plo dé Jó&V Pessoa, Estado da 
Alba, -usando das» atribuições; que lh*-conferem 9 Lei Federal 
. A.3H0/64, Lei Or afin l e a do Município de' Joa'ci 
idamente autorizado pela Li? ! -o * • -<-- ' 7 . 4 9 3 d« deaembro de .5.993., 

DECRETA! 

Art. i - Fica aberto ao Orçamento rio Município de 
Joao - Pt::s¡í,o-,\, -. o Credites • Suplementar de Cr$ ió.2él.Oí 0,72 

_ í£)«#ooueia jmi.lnoe», duaentor. o -úessenta e um mil,de.-;-: cruzeiros 
reala é svétVnK» è-fjõl-s centavos) no.anexo 1 deste Decreto. 

.' * 

Art. 2 -- 0« recursos .neceas-arlos a execucSu 
do dIsppsto no artigo anterior-deçorrerSo da anulação parcial das 
«lotaçiíe» orçamentária», de acordo .com o Art. 43, parágrafo I, 
ítem ITI, -da 'Lei 4.320» indi-cadas no anexo II', a este Decreto, 

Art. 3 - Este Decreto entra 
açSo. 

Art. 4 -•-Revosata-se a-s disposições em contrárl 

; C R É D I T O S U P L E M E N T A * ANEXO I SUPLEMENTADO 

BNEXO AO DECRETO N3 2 1 6 3 5 0E 2g D E a b p J i DÉ 1994 Cri i,e 

CÓ0IG0 

18.«. 
«3.«8.921.2119 

E8PECIFICAÇS0 

Encargos Serais do Municipio 
Recursos sob « supervisão da 
8ec.de Finançât-. 
Encargos de Exerc.Anter lores 

NATUREZA DA 
DE9PE8A 

F O N T E D E 
RECURSO 

Or d I n í r l o s U.261.«te,72 

i«.241.«l«,72 

ANEXO H ANULAÇÃO 
ANEXO AO OECRETO N9 2 < 6 3 5 DE 2g' DE abril • DE í?94 

Cri. i,»» 
CÓDIGO 

i 7.9 
17.99 
9?.9?.99?,9??? 

E8PECÍFICAM0 

Reserva de Contingência 
Reserva de ContIngeneli 
Reserva .i« CóntInííncia 

NATUREZA DA 
DESPESA 

F O N T E O E 
REeURSO-

Ordinárlos 

V A L O R 

ié.241.61»,72 

ío.26«.eie,72 
FRANCISCO XAVIER M0NTEIR0 DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSÉ ;JERONIMO LEITE 

DECRETO NS 2.634. de 29 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações cons I gnadas no orçamento 'vigente 

.. 0 Prefeito do Munic.íp.o de Joäo "Pesstw.ifetaiici da 
,c ' i • - a t r.; b u i«"« ïs que- the c o n t a r * Ltfftdírjl 
i» A.4M.6A, Orgánica do Hünirípia de JoKo ' «rssos « 
dey idamente autor ijtaHo pela Lei » 9 7 . 4 9 3 «Ht derc-mtorn de-":í'99'í 

DECRETAI 

Art. 1 - Fica atierto ao Orçamento do Município de 
João Pessoa, o 'Crédito Suplementar de Cr S S .3M'..IN,M <Cinc.o 
niilhSes <e t rerentos mil 'eruseiro* reais) no 'anexe 1 deste ' 
Decreto. . • 

Art, 2 - Os recursos necessários a execuçSo 
do disposto no art ! so-anter I or. deçorrerSo da anulaçSo parcial das 
ilotaçoVs ur cimentar Ian, d« acordo com o Art. 43, '"parágrafo I, 
ítem T U , da Lei .4.32«,- Indicada» no anexo II, a este Decreto. 

• Art, 3 - Este Decreto entra em visor na ' data 
de aua publicação. 

Art. 4 - Ruvoosm-se' as d i spoo IcSes em contrário. 

RONALDO DELGADO GADELHA 
305E JERONIMO LEITE 

DECRETO m 2.6.33 • de 29 de abril 
Abre Crádlto Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

0 Prefeito do Município de. JoSo Pessoa, Estado-da 
PnVaíba, usando das atribui «Sen ' wue lhe conferem a UM Federal 
nfj . 4.3P0/A4, Lei Ortjân ten rio Município de João Pessoa :e 
devidamente autor isado pela Lei nH 7.493 de dezembro de 1.993, 

DECRETAI 

Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento do Município de. 
João Pessoa, o Crédito Suplementar de O S i S . . ( Q u i n z e 
R I L H K C » , de cr lixeiros reais) na anexo 1 deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários :»' execução 
do disposto no artI90 anterior deçorrerSo da anulaçSo parcial das 
dotações orçamentária'»,' de acordo • com o. Art. 43, parágrafo;!, 
item I I I , da Lei 4.-320, indicadas no anexo II, a ésfcé.: Decreto. ' 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicacBo. 

Art. 4 - Revogam-se ai: disposições em contrário. 

CRKDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLEMENTAÇSO 
ANEXO AO DECRETO N2 2.634 DE »9 »E »bril DE 1994 

' ' ** CrJ 1 , » « 

. CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO. 

VALOR 

7.« 
7.02 
13.76.449.1269 

Sic. de Obras Públ less 
Lugradour os Públicos 
Infra Estrutura • Urbana em 
areas de Baixa Renda en J, 
Pessoa-PB (Unid. Sanitarias) 411«.98 OrdInár ios 5.3««.«««,«« 

• 5.30».•«»,•« 

ANEXO I I 

ANEXO AO DECRETO NS 3 , 6 3 4 OE 29 DE abril 

ANULAÇÜO 

DE 1994 
Cri i,*e -

CÓDIBO • ESPECIFÍCAGÍO NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO-

VALOR . 

7,e 
7.84 
04.3».174.1638 

Sec. de Obras Públicas 
Admin istraçâo Beral 
Construção de Alojanentos. 411«.«« Ordinários 5.3«».«««,«« 

5.3»«.*•«,«« 

CM0IÏ0 Si,"--. L.'-lçNTAU ANEXO I • SUPLEMENTAÇ20 
ANEXO AO DECRETO N2 2,633 ' DE 29 DE abril OE 1994 

• CrS 1,«« 
CÓDIGO ÉSPECIFICACÏO NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO. 

VALOR 

3.» 
3.«1 
ií.45.3i3.2«97 

Sec. de Esportes e Turisno 
Coord, e PronoçSo do Turismo 
PlaneJ. Coord, s PromoíSo do 
Turismo. 3132.«« Ordinários 1!.«««.«»«,«« 

- 1S.M0. •»«,»» 
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ANEXO II . ANUWÇÍO 

ANEXO AO DECRETO NB 2 ,633" OE 29 DE a b r i l DE 19?4, 

CÓDIC30 ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
0ESPH3A 

FONTE DE 
RECUR80 

VALOR 

17 .9 . . Reserva de C o n t I n s ê n c i a 

17 ,?? 
??,??.???.???? 

Reserv» 'de C o n t i n g e n c i a 
Seserv» de C o n t i n g ê n c i a Ordinário* 1 Ï . 8 9 » . 9 * 0 , 0 « 

IS.**».**«,»* 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
RONALDO DELGADO GADELHA 
JOSÉ JERÓNIMO LEITE 

L E I N ! 7.525 DE gg . JE tsm DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA LEONIZA PITIÂ DE CUIVEIRA 
UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE. 

' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

ART, 1 s - FICA DENOMINADA DE RUA UEONIZA P I T I Á 
DE CLÍIVEIRA, Ã QUADRA 693..LOTE 2 8 « . DO LOTEAMENTO JOÃO PAULO I I . NO FUNCIONÁ
RIOS I I ' . AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

.. _ A R I , 2 * - A PRESENTE L E I ENTRARA EM VIGOR NA'' 
DATA C€ SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES. EM CONTRARIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N ! y.bze - ' DE ?a DE AiwiL DE 1 99H, 

DENOMINA DE RUA COERCÍALE JOSE QJIZEU 
D£ SOUZA, I W DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: . * 

ART. P - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA COMERCIANTE 
JOSE ELI2EU DE SOUZA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CinADE, AIHDA 

SEM DEMOflINAÇÃO OFICIAL. *" 
FTRT. 2* - . A PRESENTE t'Sl ENTRARÁ. EM VIGOR NA 

DATA DS SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. ' 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI * 7.SP7 DE 2 6 DE _g ] 994. 

DENOMINA DE RUA IVAN DE OLIVEIRA BRITO. 
LW DAS ARTERIAS DESTA CIDADE. 

, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
[^PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

„ . A R T . 1 ! - FICA DENOMINADA DE RUA IVAN DE OilVEIRA 
T D A S N 0 V A S F E R I A S PUBLICAS DESTA ClDADE. AINDA SEM DENOMINAÇÃO 

OFICIAL, 

. ART, 2* - ESTA Lei ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

' FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I » 7.528 DE 28 DE ABRIL DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA HUMBERTO CARLOS DE ARAUJO. 
UMA DAS ARTERIAS PUBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUJNIClPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE" O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A. SEGUINTE 
LEI: * 

ART, 1 ! - FICA DENOMINADA DE RUA HUMBERTO CARLOS 
DE ARA0JO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃS. 
ESTABELECIDA EM L'E1. • ' 

• • ART, 2 ! - ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR N A DATA 

DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM-CONTRÁRIO. 

~ ~ FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N* . DE 28 DE ABRIL _DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA OCTÁVIO DE . FIGUEIREDO 
LIMA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
PARAÍBA, FAÇO SABER-QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

L E I : 

ART. 1» - FICA DENOMINADA DE RUA OCTÁVIO" DE 
FIGUEIREDO LIMA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE» AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL, 

ART. 2 S - ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N* DE 28 g ABRIL DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA TENENTE JOÃO ANTÔNIO 
DE MELO. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÍO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE.O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

ART, 1 ! - FICA DENOMINADA DE RUA TENENTE JOÃO 
ANTONIO DE-MELO, A QUADRA 400, LOTE 200, LOCALIZADA NO CONJUNTO José VIEIRA 
Hl N IZ , AINDA SEM [^NOMINAÇÃO OFICIAL. 

AST, 2 ! - A PRESENTE L E I ENTRARÁ . EM VIGOR. NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA-
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LEI N* 7.531 DE 28 DE ABRIL J E 1 9 » . 

ECHINA DE RUA PROFESSORA TEREZINHA 
SOARES SAMPAIO, UNA DAS NOVAS ARTÉRIAS 
DESTA CIDADE. ' " 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

ART. 1* - PASSA A DENOMINARTSE DE RUA PROFESSORA 
TEREZINHA SOARES SArPAK). UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

. ART, 2 * - ESTA UEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N» 7.532 DE 28 DE ABRIL CEI m 

DENOMINA DE RUA NAPCLE&) fWXÍrO DA SILVA. 
UHA DAS NOVAS ARTERIAS PÜBJICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO fUUCfPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

ART, 1 J - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA NAPOLEÃO 
MAXlMD DA SILVA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, -AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART, 2 ' - A PRESENTE ÜEI ENTRARA EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, " 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N* 7 <533 . DE » IE ABRIL J E 1 994. 

DENOMINA DE RUA MARIA DO CARMO D£ OLIVEIRA 
PEUfclO. UMA DAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO (f l ICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: ' 

ART. 1 * - FICA DENOMINA pe RUA MARIA DO' CARMO 
OE OLIVEIRA PEDÁGIO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART, 2 1 - A PRESENTE L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N ! —7.534 DE 2fl DE ABRJI, J E 1 994. 

DENOMINA DE RUA HERMENEGILDO DIAS DA 
SILVA. UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CI8AJ£. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JCÄ3 PESSOA. ESTADO 
DAÍ PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
U E I : 

I ART. 1» - FÍCA DENOMINADA DE RUA HERMENEGILDO 
DIAS DA SILVA, A QUADRA ¿408, LOTE 5 3 / A . LOCALIZADA NO.CONJUNTO JOSE VIEIRA 
D IN IZ , ARTÉRIA PUBLICA AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. • 

ART. 2* - A PRESENTE L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

.LEIN* 7 . S 3 S , • DE, ?fl ABRIL JE 1 994, 

DENOMINA DE RUA CELESTINA TOSCANO BASTOS 
LISBOA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS. PÖELICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : • . , 

ART. 1 « - FICA DENOMINA DE RUA CELESTINA TOSCANO 
BASTOS LISBOA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA,SEM DENOMINA
ÇÃO OFICIAL. 

ART, 2 * • ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

~ FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N S 7.536 DE 28 DE ABRIL" J E 1 994. 

DENOMINA DE RUA HERMÓGENES COELHO 'CHIANCA, 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA. PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

ART. 1* - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA HERMÕGEfES 
COELHO CHIANCA. UMA BAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AIXDA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL, 

.ART, 2 * - ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLÍCAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N* 7.637 DE . 28 DE. ABRIL J E 1 994. 

DENOMINA DE RUA VICENTE DE PAULO" CHIANCA, 
UNA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J3A0 PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : . 

ART, l 1 - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA VICENTE 
DE PAULO CHIANCA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. , . . . 

ART-, 2* - ESTA-LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
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LEI N» DE' sa g abril g i 994, 

: . DENOMINA DE RUA FILOMENA TRIGUEIRO DA 
COSTA. UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

ART, 1 s - PASSA A DENOMINAR-SE DE JWA FILOMENA 
TRIGUEIRO DA COSTA/ UMA DAS^NQVAS ARTÉRIAS PUBUCAS DESTA CIDADE, AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART,' 2 ' - ESTA L E I ENTRARA EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N* 7.539 , DE 2 8 DE A B R I L . DE 1994. 

DENQMINA.DE RUA ELISA CUNHA SANTOS COELHO, 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

ART. 1* - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA ELISA 
CUNHA SANTOS COELHO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA CIDADE» AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, 

ART. 2 * - ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA. DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N 1 7.54p', DE 28 DE abril I F 1994. 

DENOMINA DE RUA ANEZIA CLARICE DE"COTOS» 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

ART, V « PASSA A DENOMINAR-SS DE RUA ANEZÍA 
CLARICE DE CAMPOS, UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL. 

ART, V ' ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO,, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA-

LE' N* ''bAl DE ' 2 8 OE A B R Í L DE \ 994, 

DENOMINA DE RUA GILDEMAR PEREIRA" DE 
MACEDO. UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS - DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA; FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : ' 

ART, 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA GILDEMAR 
PEREIRA DE MACEDO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

'ART . 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N* 7.548 DE 28 DE abril BE 1 994. 

DENOMINA DE RUA J O T S WLÜACE DORE. UMA 
DAS NDVAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE, 

O BREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

• ART. 1 * - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA JAMES 
WALLACE DORE, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINA
ÇÃO OFICIAL. 

ART. 2* - A PRESENTE L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N* 7.543 . D E 28 DE abril DE 1 994. 

DENOMINA DE RUA DR. JOAQUIM HENRIQUE 
DE ALMEIDA HONÓRIO. UMA DAS ARTÉRIAS 
DESTA CIDADE. 

\ 
O PREFEITO 0 0 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 

DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O POCER LEGISLATIVO 'DECRETA E E U SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : • 

ART, 1 * - FICA DENOMINADA DE RUA DR, JOAQUIM 
HENRIQUE DE ALMEIDA HONORIO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, 

ART, - 2 * - A PRESENTE L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N« 7.544 DE 28 rjE abril pE 1 994. 

DENOMINA DE RUA PADRE JOSÉ PAULO DE 
AJEIOA. UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS DESTA 
CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER.QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

ART, 1 ' - PASSA A DENOMINAR-SE .DE RUA PADRE 
JOSÉ PAULO DE ALMEIDA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

• ART, 2 ' - ESTA LEI ENTRARÁ EM. VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

i FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N* 7.Ü4Ü DE 2a DE «hm tf 1 994. 

DENOMINA DE RUA ŒL. IRAN LOPES LORDÃO. 
- ÜMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, 
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0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A S£ 
GUire l £ l : • ;,, • 

ART, l 1 - ' PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA CELÍ. 
IRAN LOPES LORDAO, A UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO, FIXADA EM L E I . 

ART, 2 * - ESTA L E I ENTRARÁ EM VISOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N* 7.546 •, , J £ 28 g abril ff: l ggq, 

DENOMINA DE RUA GIUSEPPE DUARTE DE QUEIROZ. 
UMA DAS ARTÉRIAS PÖBÜICAS DESTA CIDADE, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÄD PESSOA. ESTADO 
DÂ PARAÍBA» FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E Eü SANCIONO A SEGUINTE 

ART, 1 » - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA GIUSEPPE 
DUARTE DE QUEIROZ, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

" . . . _ ART. 2 " -• A PRESENTE,LEI ENTRARÁ.EM VISOS NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

I FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N « 7.547 ' . D E 28 EE abril . DE 1 9 9 4 . 

. DENOMINA DE RUA JOSEFA BATISTA DE BRITO. 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEli 

ART, 1 ' - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA JOSEFA 
BATISTA DE BRITO, UMA DAS NOVAS ASTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART. 2* - A PRESENTE UEI ENTRARÁ EM VIGOR NA 
.DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

I FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N E 7.548 . DE 28 ff abril J E 1 994 . 

DENOMINA DE RUA FIRMINO AIRES LEITE, 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PELICAS DESTA 
CIDADE. 

. 0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA, PARAÍBA. FAÇO SABER OLE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : -

ART, 1» - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA FIRMINO 
AIRES L E I T E , UMA DAS NOVAS.ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO 
OFICIAL. 

ART. 2 ! - A PRESENTE UEI ENTRARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

I FRANCISCO XAVIER MINTEIRO DA FRANCA 

L E I N* _. DE 2 8 BÉ abril J E 1 9 9 4 . 

DENOMINA DE RUA REGINA CfJEL'1 FERREIRA 
GUELÊS DA NÓBREGA, W DAS ARTÉRIAS PUBLICAS 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfe PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

4RT. 1 ' - PASSA A DENOMINAR-SE DE . RUA REGINA 
C03J I FERREIRA GUEDES DA NÓBREGA, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, 
AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, 

ART, 2 * - ESTA UEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPUMÇÔES EM CONTRARIO, 

! FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI H* 7.550 , DE 28 DE abril DE 1 9 9 4 . 

DENOMINA DE RUA. MARIA CLOTILDE COSTA 
' TAVARES DE ALBUQUERQUE. IMA DAS NOVAS 

ARTÉRIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E Í ! 

ÔRTi 1 ! - CASSA A DENCMINAR-SE -DE RUA MARIA 
CLOTILDE COSTA TAVARES DE ALBUQUERQUE, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PUBLICAS DESTA 

ClDADE, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. ''• . . . 
• ART, V - ESTA L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA 

DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARÍO.. 

I FRANCÍÍCÕ~XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

L E I N S 7-551 .> DE 26 .abril 

DENOMINA DÉ RUA. MARIA DA PENHA DE BRITO. 
IMA DAS NOVAS ARTERIAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DQ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU" SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : -

' ART. 1 ' - PASSA A DENOMINAR-SE DE RUA MARIA 
BA PENHA DE BRITO, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE,, AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO CflCIAL. -

ART. 2 S - A PRESENTE L E I ENTRARÁ EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

! FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

UEI N ! 7-552 , E€ 26 EE abril DE 1 9 9 4 , 

DENOMINA DE RUA MARIA EUNICE • NOGUEIRA. 
. . ' UMA DAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, 

• ' 8 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER OLE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
L E I : 

• ART. 1 ! - PASSA A DENOMINAR-SE .DE RUA MARIA 
EUNICE NOGUEIRA, UMA DAS NOVAS ASTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE, AINDA SEM 
DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

ART, 2 ' . - A PRESENTE L E I ENTRARÁ EM.VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, . 

FRAfiCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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L E I N S .< DE 2 8 DE abril JE 1 99a, 

DPCMINA DE RUA MARIA EL'ISA SR/vEIRA 
FALCONE, UMA DAS NOVAS ARTERIAS DESTA 
CIDADE. 

• O PREFEITO DO MUNICÍPIO BE JOfc PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER UESISUATIVQ DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

" ' ART, 1» - PASSA ADENOMINAR-SE DS RUA MARIA 
EL'ISA SILVEIRA FALCOfE. UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS "DESTA CIDADE, AINDA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL. 

, ART, 2* - A PRESENTE LÍEI ENTRARÁ EM VIGOR NA 
•DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

7 . 5 5 4 , DE 0 2 
maio DE 1 9 9 4 . 

OBRIGA AOS ESTABELECIMENTOS DA CIDADE 
VENDEM TINTA SPRAY 01' SIMILAR • A 

CADASTRAREM OS ADQUIRENTES. DESSES PRODUTOS 
E Üí OUTRAS PROVIDENCIAS, 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOáO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 

1* - os ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE 
JOAC PESSOA SUE NEGOCIAM TINTAS EM SPRAY OU SIMILAR, FICAM OBRIGADOS À CADASTRA
REM OS ADQUIRENTES DESSES PRODUTOS, 

ART, 2 ! - DEVERÃO CONSTAR NO CADASTRO DADOS 
ESSENCIAIS COMO, NOME, "NDERSÇ0, TELEFONE. CPR, IDENTIDADE, FILIAÇÃO £ OUANfIDA
DE HO PRODUTO ADQUIRIDO, 

ART, V - Cs ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DEVEM 
ENÇAMMHAR MENSALMENTE Ã SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO E ST ADO, E Á SECRETA
RIA DO-MEIO AMBIENTE DC MUNICÍPIO RELAÇÃO COM OS DADOS ESTABELECIDOS NO ARTIGO 
ANTERIOR, 

ART, í j ! • A PREFEITURA MUNICIPAL DS JOÃO PESSOA 
REGULAMENTARA ESTA L E I NO PRAZO MÁXIMO OE 30 (TRINTA) DIAS. 

„ • ' A ' R T, 5 ' - ÍSTA ÜEI ENTRARÁ EM VIGOR NÁ • DATA 
DE SUA PUBLICAÇÃO, 

AST, S ! - REVOGAM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI Ns 7.555 [£ 02. r£ _DE 1 994. 

RECONHECE CE ÜTIÜIDADE PObUICA A CRECHE 
DO SEGUIDORES DE JESUS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PES^JA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER OUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIOTJ A SEGUINTE 
LEI: 

ART, 1 ! - FICA RECONHECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A CRECHE DO SEGUIDORES DE JESUS, FUNDADA EM 1 ' DE JANEIRO V S 1 9 8 9 , ENTIDADE 
C I V I L SEM F I N S LUCRATIVOS, Dg CARÁTER EDUCACIONAL E FI1 ANTRÕP ICO, COM SEDE 
E F O R O NESTA CAPITAL, À RUA P R O F , JOAQUIM FRANCISCO vcLOSO GALVÃO, S / N , NO 
CONJUNTO PEDRO GONDIM, REGISTRADA NO CARTÓRIO TOSCANO DF BRITO SOB O N* 5 3 , 6 4 7 , 
DE L S DE A3RIL DE 1 99*4, 

ART, 2* - ESTA L E I FNTRARÁ EM VIGOR NA DATA 
D E SUA PU3LrCAÇÃ0, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONT'.ÁR I0, 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

A D M I N I S T R A Ç Ã O 

0 SECRETARIO DÊ ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere c 
artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João FeBsoa, de 
02 de abril tia 1998 e consoante a delegação de competência expressa nos 
Decretos Municipais de n9a 1.731, de 22 de marco de 1989 « 2.859 de 31 de 
janeiro de 1991. 
PORTARIA N9 493/94 de 02 de maio do 1994 
R E S O L V E ! exonerar, a pedido, A N A E L I Z A B E T E TINOCO DE ALMEIDA, matricula N<? 

27.454, do cargo, em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DAS-2, da SEAfc 
PORTARIA N9 500/94 de 26 de abril de 1994 
RESOLVE; exonerar ZENAIDE A Z E V E D O D E ANDRADE, matriculo nv 15.920, do cargo 
de SECRETARIA GERAL D O CENTRO-EDUCACIONAL DUMERVAL T R I G U E I R O MENDES, da 
SEDEC. 
PORTARIA N9 501/94 de 26 de abril de 1994 
RESOLVE: fazer retornar às suas atividades a servidora SANDRA REGINA BRASIL 
NO, matricula N ? 10.956, ENFERMEIRA, nível 3, classe 301, lotada ne S E S A U , 

que se encontra de licença sem vencimentos, para trato de interesse partic 
lar. 
PORTiRIA N9 505/94 de 27 de abril de 1994 
RESOLVE: designar EONALVA BESERRA DE LIMA, matrícula n9 24.771, pars respor. 
der pelo cargo da MEMBRO, símbolo DAS-2, da Comissão Especial de Incantivc-n 
Funcionais, da SEAD, durante o afastamento do titular NEILIAN DUARTE D E S O U 
ZA BRANCO, matrícula n9 25.373, que sa encontra de férias regulamentares n 
período aquisitivo a 92/93, de 25.04 a 25.05,94. 
FORTARIA N9 50S/94 de 29 da abril da 1994 
RESOLVE.- contratar, «a forma dos artigos 46 e 50 da Lei n9 4,602, LVGIA 
WANDA NUNES PINTO para, em caráter temporário, pelo prazo de 180(Cento e 
oitenta) dias, a contar de 25 de abril ôc 1994, substiuir MARIA DA PAZ 
CORREIA, matricula no 7.446-2 lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com 
exercício ns Escola Municipal Santos Dumont, ora' de licença espacial,-, 
mediante o pagamento equivalente oo valor da remuneração atribuída aos 
ocupantes do cargo de PROFESSOR NIVEL SUPERIOR^ 
PORTARIA N9509/94 DE 29 D E ABRIL D B 1994 
RESOIME, contratar na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n9 4. 602, MARIA 
D E FÁTIMA DA SILVA FAGUNDES para, em caráter temporario, pelo praso de 
70 (setenta) dias, a contar de 25.04.94, substituir GERALDA RICARTE D E 
OLIVEIRA, matrícula n9 7.531, lotada na SEDEC, com exercício na Escola 
Municipal santos Dumont, ora de licença especial, mediante o pagamento 
equivalente ao valor da remuneração atribuída aos ocupantes do eargo de 
P«OFESSQR__NlVEL S U P E R I O R : .. 

' PORTARIA N9 510 DE 29.04,94 
RESOLVE! contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n9 4,602 
EZUCARLY CARVALHO CAMARA pasa, em caráter temporário, pelo prazo 
de 12C (cento e vinte) dias a contar de 11 de abril de 1994, aubs 
tituir MARIA DA- CONCEIÇÃO ARAOJO, matricula «9 17.662-1, lotada 
na S E D E C , • c o m exercício na Escola Municipal João XXIII, ora de li
cença .gestante, mediante o pagamento equivalente ao valor da remunera 
ração atribuída aos ocupantes do cargo de PROFESSOR NIVEL MEDIO. 
PORTARIA N9 511 DE 29.0a.9* 

• RESOLVE: contratar, na forma dos artigos 46 e 58 da Lei,no 4.602 
M A R I A EUGENIA ALMEIDA FRANCO, para, em caráter temporário, pelo pra 
zo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 14.03,94, substituir 

1 M A R I A BETÂNIA SOARES VIEIRA, matricula n9 24.462-7, lotada na SEDEC, 
i com exercício na Escola Municipal Augusto dos Anjos, ora em gozo de 
; licença médica, mediante o pagamento equivalente ao valor da remune
ração atribuída aos ocupantes do cargo de PROFESSOR NÍVEL MEDIO. 

: PORTARIA N9 512 DE 29. 04. 94, 
RESOLVE: contratar, na forma dos artigos 46 e-50 da Lei n9 4,602, 

, JUCENEIDE SOARES MIRANDA para, em caráter temporário, pelo prazo de 
í 60 (sessenta) dias, a contar de 13 de março de 1994, substituir VAL— 
I D E N IRA SANTOS D.E MELO, matrícula n9 8. 409, lotada na SEDEC, con exer 
cicio na Escola Municipal Tharsilla Barbosa da Franca, ora de licen
ça médica, mediante o pagamento equivalente a remuneração atribuída 
aos ocupantes do cargo de PROFESSOS NIVEL MEDIO. 
PORTARIA N9 513 DE 29.04.94 
RESOLVEi conceder a M A R I A D A S D O R E S COSTA S A N T O S , matricula n9 10.851, 
uma gratificação especial de M E R E N D E I R A , com exercício na Sacola Muni
cipal Analice Caldas, da S E C R E T A R I A O E EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), du
rante o afastamento do titular J O S E F A P E R E I R A D A COSTA, matrícula n9 
10.684-4, que se encontra de licença especial, pelo prazo de 180 dias 
a contar de 18,04,94. 

; FORTARIA N9.514 DE 29,04,94 
RESOLVE: exonerar MARILENE A L V E S DE ARAUJO, matricula n9 17,602-8, do 

I cargo, em comissão, de C H E F E DA SEÇÃO D E A C O M P A N H A M E N T O DO PLANO DE 
G O V E R N O , • símbolo DAI-3, da S B P L A N . 
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PORTARIA N9 515 DE 2 9 . 0 4 . 9 4 
RESOLVEi exonerar PEDRO FERREIRA DA COSTA, matricula n? 29.039-4, do 
cargo, am comissão, da MOTORISTA, símbolo DAi-l, do Secretario da Pla» 
nejamento e Coordenação. 
PORTARIA N9 . 5 1 6 DE 2 9 . 0 4 . 9 4 
RESOLVE; nomear ZULEIK PATRÍCIA MARI2 DG FIGUEIREDO, par» exercer o ear 
go, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DO PLANO.DE GOVER
NO, símbolo DAI-3(.da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO. 
PORTARIA N9 519 DE 02 DE MAIO DE 1994 
RESILVE: contratar, na forma dos artigos 46 e 50 da Lei n9 4.602 
MARIA DAS GRAÇAS SOARES DOS SANTOS para, em caráter temporário , 
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 27.03.94) 
substituir MARIA LÜCIA FIGUEIREDO DA SILVA,' matricula n? 17.719, 
lotada na SEDEC, com exercício na Escola Municipal Damásio Barbo 
sa da Franca, ora da, licença médica, mediante o pagamento equi
valente ao valor dè remuneração atribuída aos ocupantes do car
go da PROFESSOR NlVEL KEDIO. 
PORTARIA N9 520 DE 02.05,94 
RESOLVEi contratar, na forma doa artigos 46 e 50 da lai n9 4,602 
MARIA DO SOCORRO ARRUDA BEZERRA para »m carites temporario, pelo 
praxo de 30 dias, a contar da 13 de abril de 1994, aubstitulr 
CELIA LACERDA MARTINS DI LORENZO, lotada na SEDEC, com exercício 
na Escola Municipal Hugo Moura, ora em gozo de licença médica, 
mediante o pagamento equivalente ãa valor da remuneração atribui- . 
da aos ocupantes do cargo de PROFESSOR N Í V E L SUPERIOR, MAG. 903.1 
PORTARIA N9 521 DE 02 de MAIO DE 1994 
RESOLVE! designar ROSÂNGELA REGÍS TOSCANO* matricula n? 23.182-7, 
para responder pelo cargo, em comissão da CHEFE DA SEÇÃO DE P E S 
Q U I S A E PROGRAMA URBANÍSTICO', símbolo DAi-3, da SEPLAN, durante 
o afastamento do titular que se encontra de licença gestante no 
período de 18.04 a 15,08,94. 
PORTARIA N9 525 DE 02 DE MAIO DE 1994 
RESOLVEt exonerar, a pedido, MARIA LEONIZA MAGNA DE LIMA, matrícU • 
la n9 18.389-0, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível 2, classe 104, 
lotada na SEAO, da acordo com o artigo 95, Item I, da Lei n9 2.380, 
DEFERIU OS seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL. 
PROCESSO N9 NOME MATRICULA DIAS 
3769/94 SUZETE MARIA PAIVA DE CARVALHO 11269 120 
4389/94 STELA MARIS OE ANDRADE GOUVEIA 12901 150 
4106/94 DAIJANE QOLZIO NAVARRO WINKLER .12104 120 
5637/94 VIOLETA DE LOURDES SILVA 14732 180 
4229/94 NANCY GOMES MONTENEGRO 12962 180 
INDEFERIU 08 seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL: 
4532/94 ANTONIO GONÇALVES NASCIMENTO 12631 
3568/94 EDNA MARIA DE A. NÓBREGA . 4432 
6045/94 BRIOMILZA ESTRELA DE LACERDA 25286 
5286/94 JOSE HUMBERTO DE CARVALHO COSTA - 14622 
INDEFERIU O seguinte processo de APOSENTADORIA) 
2825/94 GERALDO JOSE DA SILVA 2737 

DEFERIU as s e g u i n t e s p r o c e B s o de ASCENÇAO FUNCIONALx 
3607/94 MARIA DE FÁTIMA COSTA AMORSMI 3680 
13623/93 DAVINA TAVARES SANTIAGO 25385 
INDEFERIU o seguinte processo de ASCENÇAO FUNCIONAL: 
4041/94 GEANE DE LUNA SOUTO 28485 

ANTONIO FABIO MARIZ BONAVIDES MAIA 

A V I S O 0G REVOGAÇÃO 

Revogo a presente llcltaçio na modalidade Convite NB 0 5 0 / 9 4 por 
interesse administrativo, com base no artigo 4 9 da lei Federal 
B . 6 6 6 / 9 3 . . ' 

OoSo Pessoa, 2 9 de Abrií de 1 9 9 4 , 

ANTONIO FABIO MARIZ BONAVIDES MAIA 

D I T A L D E C H A M A M E N T O , 

Pelo presente Clear, os oorvldorec •'awnicipeAs-. 
oDRl::o relacior.EICT.03, eoavifladoo'-a comparecer b Corlaeão ?er-
nanejvtc. do laçuárito - C07I, 'da Tro feitura Municipal, de :João 
?oecoa, citvwcía à Praça .\ntSiiio-Eabêlo 5 5 , 7ãraaouro, a í in 
de juctificareii no praco do (j«iri20 diac, a Esiioêncla nas res -
jiccÉívac Tunldadoa da trabalho, por caie da trinta dias. 0 não 
cor.parceinento no prnr.o ostabeleeido, ir.pli-c&rá r.a aplicação 
de pena prevista r.o- art.235 da lo i r . s 2.2CQ do 2C.03.75, -'eta 
tuto dor; Tuneior-drioo R&licon do Município, 

01 - Francisco rélix do .Taocinontc 
• . .:. ; • • "at , 2 3 . 5 3 2 - 8 

. 02 - CoHival Veloso ds Filho 
i:at. 11 . 721 -8 

.03 - Cl aviai o Eaim-Jido da 3ilva 

Mat ..14 ,$52-1 
0Í - Sônia Tocas -dg Oliveira 

Mat, 23.172-0 
05 - Oamea Lúcia M. d s A, Martins. 

Mat-. 23 .077 -2 

CG - Triter doo.santos Souça 
Mat. 25.551-0 

•07 - "cydo íTíbroca ITory 

. ' Mat. 17.J20-7 
.03 - raulo Henri <rae C.^de Brito 

' • • ÍART. 1 2 , 4 . 4 3 
05 - Poberto Honorato Torres 

•" Mat. 14.423 
10 - Marilua Kaeena Coutinho 

. Mat. 14.2S5-5. 

João Pessoa, 23 de iaarco do 1 9 9 4 . 

BEL9 MARIA JOSÉ M. FONSECA 
BELS DAYSE G0LZI0 NAVARRO ANDRADE 
BEL3 J0ELITA LUNA DA FONSECA RIBEIRO 

PAGANDO OS SEUS IMPOSTOS EM DIA 
VüCÈ ESTARÁ CONTRIBUÍDO 
PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

0E SUA CIDADE, 

PBBFBITÜBA MUNICIPAL DB fOÄO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONtEII O DA FRANÇA 
Prefeito 

S E M A N A R I O O F I C I A L 
O r f i o O f i c i a l Os F re f e i t u r a WaaUíjpaj l * • < * • • » F ^i iáo j^CTl*»»» pe j l * 

U l H o n i c l p a l n« * 7 1 * • U «a A f w t o 4« I H * 

http://relacior.Eict.03
file:///ntSiiio-
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pRereuuRA M U N I C I P A L DE JOAO PESSOA 
SECRETARIA OE ADMIN ISTRAÇÃO - S E A O . 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE* DE L I C I T A Ç Ã O - COCPEL 

A V I S O DE HOMOLOGAÇÃO DÇ L I C I T A Ç Ã O 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Central Permanente de Licitação 
devidamente constituida pela Portaria n« 182, de li/Oi/93, com fundamento ne Art. 16 da Lei Federal 8.666 de 21/06/93, t o r r 
público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 
TOMADA. 
DE 

PREÇOS 

FIRMA VENCEDORA 

O MARQUINHO COM.DE EST.E 
CEREAIS LTDA. 

ICM COMERCIO LTOA-ME 

COMERCIAL QUALITY 

CCE CENT,COM.EST.EL.LTDA 

DOCE C/600GR (UNIDADE) 
AL.ACHOCOLATADO EM PÓ 50(Lata 
AÇÚCAR REFINAOO C/ÍKGÍKILD3»*) 
ARROZ TIPO 02 C/1KG(KIL0GRAMA 
COLORAU C/lOOGR{PACOTE) 
FUSA" C/500GR(PAC0TE) 
L.P/CRIANÇA 2 A 6 ANOS(PACOTE) 
ÓLEO DE SOJA C/9Ó0MLÍLATA) 
VINAGRE C/50CML'(UNIDA0E) 
ARROZINA C/500GR(CAIXA) 
CREMOGEMA C/500GR(PACOTE) 
CALDO OE GALINHA C/23GR(CAIXA) 
FARÍNHA LÁCTEA C/400GRUATA) 
EXTRATO DE TOMATE C/190GR (CEPO) 
L.P/CRIANÇA DE O A 2,8A,(LATA) 
MARGARINA C/5O0GR(P0TE) 
MUCILON DE ARROZ C/500GR(LATA) 
SAL REFINADO KG(KILO) 
AVEIA C/250GR(LATA) 
FERMENTO P/80L8 C/100GR(LATA) 
MAIZENA C/100 GR(CAJ.XA) 
MEL C/350 GR(VIDRO) 
MILHO P/PIPOCA C/500GR(PACOTE) 
TEMPERO COMPLETO C/250GR(UM3.'. 
SARDINHA C/135GR(UNIDA0E) 

QUANT. 

960 
360 

2900 
2900 
300 

2600 
3200 
400 
300 
260 
430 
eoo 
300 
300 
1000 
1000 
210 
500 
300 
39 
380 
300 
100 
400 
1400 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 180,00 1 132.800,00 
1 480,00 532.800,00 

1.66 647,00 1 876.300,00 
668,00 1 937.200,00 
219,00 65.700,00 
275 ,.00 715.000,00 

1 488,00 4 761.600,00 
1. 238,00 495.200,00 
329,00 98.700,00 329,00 

tf'. 94 
1 200,00 312.000,00 
1 500,00 645.000,00 
164,00 131.200,00 

2 250,00 675.000,00 
760,00 228.000,00 

3 700,00 3 700.000,00 
1 353,00 1 353.000,00 
2.784,00 584.668,00 

110,00 55.000,00 110,00 
7.68 

1 200,00 360.000.00 
678,00 26.130,00 

2 200,00 836.000,00 
2 590,00 777.000,00 
859,00 85.900,00 
715,00 286.000,00 
576,00 806.400,00) 

TOTAL GERAL 

M O D A L I D A D E 
: I T A C A O 

TOMADA 
OE 

PREÇOS 

004/94 

005/94 

'IRMA VSNCEDORC O E J E R Ç C U A N T 

CCE CENT.COM.OE EST.E EL.L 
SAMA5A S/A DE MASSAS ALÍ.PE 

LIPAP COM OE PAP.SERV.R.LT 
DPM-DISTRIBUIOORA LTDA. 

CÓRAMETE COM.E REP.LTDA. 
LEAL COM.RREP.PAPELAR.LTOA 

FARINHA OE TRIGOf KILOGRA»«) 
BISCOITO MARIA C/500GR(PACr 

BOL.SALGADA C/500(PACOTE) 
MACARRÃO C/500GR(PAC8TE) 
PAPEL JORNAL(RESMA) 
PAPEL CAMURÇA(F8LHA) 
LAP.DE COR CX.GR.C/MCAIXA 
LAP.HIDRACOR CX.GR.(CAIXA 

TINTA GUACHE TAM.MED. (TUB.P37440 

JOGO EDUCATIVO PLAST , (UND)] 1560 

1800 
1800 
3000 

6240 
6240 
325 

1 PREÇO UNIT. 

GIRLENE ALBUQUERQUE DE S, 

690,00 
802,00 
802,00 
374,00 

2.450,00 
'217,74 

1.398,12 
1.249,14 

97,00 
2.200,00 

JOÄO PESSOA 

PREÇO TOTAL 
103.500,00 

3.280.930,00 
1.443.600,00 
1.443.600,00 
1.122.000,00 
4.009.200,00 

764.400,00 
764.400,00 

1.356.697,60 
S.724.268,80 
405.970,50 

ïb:'488.936,90 
3.631.680,00 

TOTAL G E R A L 

26.589.220,00 
: • \ 

3.631.680,0p 
3.432.000,001 
5:432.000700 18.317.016,90 

28 OE ABRIL 1994 

CARVALHO 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE JOAO PESSOA 
S E C R E T A R I A OE A D M I N I S T R A Ç Ã O - SEAO 
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE L I C I T A Ç Ã O - COCPEL 

A V I S O DE HOMOLOGAÇÃO DE L I C I T A Ç Ã O ' 
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Central Permanente de Licitação 
•devidamente constituida pela Portaria na 182, de 11/01/93, com fundamento no Art. 16 da Lei Federai 8;666 de 21/06/93, torr 
público a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO NB FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT. PREÇO-UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL "GERAL 

CONVITE 032/94 PINK ALIMENTOS 00 BRASIL LTDA Risoto de Carne (kilograma) 
Mist. arroz, feijão e charque 

2.000 
2.000 

1.793,00 
1.479,00 . 

3.586.000,00 
2.9"58.000,CO 
6.544.000,00 

033/94 ECL-Representações e Com. Ltda Agua Sanitária (litro) 
Detergente (5COni) unidade 
Oesinfetante (SOOml) unidade 

500 
600 
600 

270,00 
198,00 
198,00 

135.O0O,'OO 
H8.300,05 
118.800,00 • 

: 
CCE-Centro Comerei-'* de Esti

vas e Eletro U & 
Papel Higiênico (unidade) 
Pano de Chão alvejado (unidade) 
Pano de prato atoalhado (unidade) 
Escova dental infantil (unidade) 
Cordão de nylon, tam. médio (unid) 

2.000 
150 
400 

2.000 
250 

, 185,00 
550,00 
850,00 
420,00 
450,02 

370.000,00 
82.500,00 
340.000,00 
840.000,00 

• 112.500,00 
VIÚVA OSMAN LU' 5 (Papelaria) 
LIVRARIA LEIO/ COM.E REP. 

vassoura Piaçava 10 furos (unid.) 
Esponja de Aço p/panelas 
Creme Dental c/90gr (unidade) 
Fósforo (maço) 
Sabão em pó c/500gr (unidade) 
Cera líquida c/900 ml (unidade) 
Vassoura de Pêlo 303« (unidade) 
Álcool 96gi (litro) 

100 
600 
800 

• 180 
700 
200 
026 
053 

1.210,00 
388,00 
435,00 
600,00 
687,40 

1.680,00 
1.777,0C 
795,00 

121.000,00 
232.800,00 
388.000,00 
108.000,00 
481.180,00 
336.000,00 
46.202,00 
39.750,00 

• 

COMERCIf. QUALITY-Kanosl Ro
meiro Neto 

SabSo em Barra"c/500gr (unidade) 
5abonete (dúzia) 
Saco p/lixo c/1001t (unidade) 
Óleo de Peroba (unidade) 

6D0 
400 

3.000 
052 

160,00" 
2.880,00 

73,00 
1.200,00 

95.000,00 
1.151.000,00 
219.000,00 

1.152.000.00 
S. 198.752.00 
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MODALIDADE 
LICITAÇÃO S 9 r IRMA VENCEDOR* QEJETC CUANT. PRECO UNIT, PRECO TQTAL TOTAL GE3AL 

CONVITE 034/94 COM.QUALirv-Menoel R. Neto Máq.Calcular 14 dígitos (Unld 001 190.000,00 190.000,00 

» 
CASAS 8ÛNQECRA TECIDOS LTOA Ventilador de Coluna (unld.) 

Ar Condicionado de 10.000-STU 
002 

» 001 
76.468,00 
457.848,00 

168.896,00 
457.868,00 

• 
CCE-Centro Com.de Est.e Eletro Fichário de Aço c/07 gavetas 

Relógio de Parede (pilha) 
001 
001 

120.000,00 
19.000,00 

120.030,00 
19.000,00 

. » - J. CARLOS MÓVEIS LTOA' Arquivo de Aço c/04 gavetas 001 67.760,00 67.760,00 
« 

Arquivo de Aço c/04 gavetas 
t;OB;50M» 

035/94 H4KEL*Máq.e Equip.p/Escrit.Ltds Mesa cerejeira,estrut. em feri 
Mesa cerej.ea ferro 1,20x60,lt 

3 002 
008 

79.378,00 
47.395,00 

158.756,00 
379.160,00 

MAQ. LAREM-Máq.Móv.e Equip.Ltda 
COCRCIAL QUALITY-Manoel R. Net 

Máq. de Escrever Manual 1742 
> Ventilador de Teto 
Estante fechada, aço, 04 port. 
Conj.de mesa c/04 cadeiras 
Mesa p/maq.de esc. c/gaveta 

004 
016 
010 
TOO 
002 

256.000,00 
47.000,00 
93.000,00 
51.000,00 
31.300,00 

1.024.000,00 
752.000,00 
930.000,00 

5.140.000,00 
62.600,00 

• • CASAS BANDEIRA-TECIOOS LTDA Ventilajor de Coluna (unidade) 
Cadeira em Palhinha (unidade) 
Bebedouro Elétrico 

004 
026 
004 

68.745,00 
13.798,00 
157.840,00 

274.980,00 
331.152,00 

9 9 3 6'0O B ' C P 

036/94 GRAF.E EDITORA LICEU LTDA 810C0 DAM - Mod. 025, 50x3 1.500 985,00 1.477.500,00 
1 . 4 7 7 . 5 0 0 , 0 0 

037/94 PROMAC S/A Veículo tipo KOHBI 1.6 STD 001 10.451.059,00 10.451.059,00 Veículo tipo KOHBI 1.6 STD 
1 0 . 4 5 1 . 0 5 9 , 0 0 

038/94 ECL-ffiP. E COMÉRCIO LTDA Estilete (unidade) 
Plástico branco p/prancheta Mt 

004 
012 

980 ,00 
19.900,00 

3.920,00 
238.800,00 

. • 
SOTECA-Soc. Téc.Cient.Ltda(rolc ) Papel Manteiga 

Tinta Nankin Prof. (unid.) 
Régua Escaliro. Triangular (UN) 

010 
010 
007 

11.900,00 
3.170,00 
5.290,00 

119.000,00 
31.700,00 
37.030,00 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO FIRMA V-ENCEOO°A OEJãTC CUANT . PRECC j N I T . PRECO ' " 4 _ 

* 
TOTAL GERAL 

CONVITE 038/94 SOTECA-Soc. Téc. Cient. Ltda 

n 

Jogo de esquadro médio (par) 
Lapiseira 0.5MM Prof. (unid.) 
Lapiseira 0.7HM, Prof. (unid) 
Lapiseira 0,9W, Prof. (unid) 
Lapiseira 0.3MM, Prof. (unid) 
Borracha Pelikan VA-40 (unld) 
Jogo Corap.Caneta nankim (Jogo) 
Compasso Profissional (Uniò) 
Curva Fran. Urdv.Ref. 1118(unid) 
Jg de régua p/norm.Tam 50 (UN) 
Jg de régua p/norm.Tam 80 (UN) 
Jg de régua p/norm.TamIOO (UN) 
Jg de régua p/norm.Tam120 (UN) 
Jg de régua ?/norm.Tam140 (UN) 
Jg de régua p/non».Tam175 (UN) 
Jg de régua p/hortr..Tam200. (mi) 
Jg de régua p/norm.Tam240 (UN) 
Jg de régua p/norm.Tam275 
Pinos p/Aranha (Unid.) 
Aranha Ref. 202 (Unid.) 
Gabarito de Círculo 0-2 (unid) 
Gab.de Sanitários Ref.A-10 (UN] 
Gabarito de telhas Ref.A-18 UN 
Papel miliraetrado fosco (rolo) 
Régua Paralela 120 M (unidade) 
Fita Durex 12x50 (rolo) 
Lápis p/pastel c/12/óleo (UN) 
Lápis de cor c/12grande (Cx) 
Lápis de cera c/12 grande (Cx) 
Lápis Hidrocor c/06 médio (Cx) 
Lápis hidrocor c/06 grosso(Cx) 

007 
007 
007 
007 
007 
010 
002 
003 
002 
002 
. 002 
002 
002 
002 
002 
002 
002 
002 
003 
002 
003 
003 
003 
001 
003 
007 
002 
002 
002 
003 
003 

8.960,00 
5.500,00 
6.800,00 
6.800,00 
8.050,00 
150,00 

67.620,00 
8.683,00 
8.662,00 
12.350,00 
12.350,00 
12.350,00 
12.350,00 
12.350,00 
12.350,00 
12.350,00 
12.350,00 
12.350,00 
4.705,00 
22.370,00 
7.006,00 
5.735,00 
6.600,00 
25.900,00 
27.500,00 

850,00 
12.500,00 
2.900,00 
2.650,00 
3.870,00 
6.658,00 

62.720,00 
37.100,00 
67.600,00 • 
47.ACC.CO 
56.350,00 
1.500,00 

134.8*0,00 
26.049,00 
17.324,00 
24.700,00 
24.700,00 
24.700,00 
24.700,00 
24.700,00 
24.700,00 
24.700,00 
24.700,00 
24.700,00 
14.115,00 
45.760,00 
21.012,00 
17.205,00 
13.200,00 
25.900,00 
82.500,00 
5.950,00 
25.000,00 
5.800,00 
6.900,00 
11.610,00 
19.974,00 

1.134.019,00 

\ 

I 
VIÚVA OSMAN LUIS DE VASCONCELOS MINA 05üB C/12 (tübO) 

MINA 07rara c/12 (tubo) 
MINA 09mra c/12 (tubo) 

010 
010 010J 

1.700,00 
1.700,00 
1.700,00 

17.000,00 
17.000,00 
17.000,00 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO M9 FIRMA YÜNCEOORA o e j E T c CUANT. PBEÇ0 UNIT. PREÇO "3 ï AL TOTAL ;i=i. 

CONVITE 038/94 VIÚVA OSMAN LUIS DE VASCONCELOS Borracha ponteira (Unid.) 
Lâmina Feather c/10 Unidades 
Papel chamex 600 (resma) 
Papel chamex 100 (resma) 
Porta durex ret lit grande 'JN 
Clips nfi o/O 
Lápis hidrocor c/06 testojo) 

010 
005 
002 
001 
002 
002 
003 

60,00 
1.820,00 
6.800,00 
5.300,00 
4.050,00 
580,00 

1.960,00 

600,00 
9.000,00 
13.6OO,0O> 
5.500,00 
3.100,00 
1. 160,00 
5.940,00 
94.800,00 1.471.539,00 

039/94 LICITAÇÃO DESERTA 

040/94 CCE-Centro Com.de Est.e Eletro 
• n 

Conjunto de C4 cadeiras 
Cadeira individual UNO. 

005 
006 80.000,00 

15.000,00 
400.000,00 
120.000,00 

H 520.000,00 

» PROHOUSE-COM. E REPRESENT.LTOA Aparelho de Ar Cond.lO.OOOBTUs 
Aparelho de Ar Cona. le.eoDETUs 

006 
002 

530.000,00 
830.000,00 

2.120.000,00 
1.660.000,00 Aparelho de Ar Cond.lO.OOOBTUs 

Aparelho de Ar Cona. le.eoDETUs 
530.000,00 
830.000,00 

3 . 7 8 0 . 0 0 0 , 0 0 

" 041/94 JOÃO PONTES COH.E REP. LTDA Papel Chamex 100 (resma) 558 3.567,37 1.990.592,66 

http://Com.de
http://Conj.de
http://Gab.de
http://47.aCC.CO
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042/94 A N U L A D A 
043/9* 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

FXL-REPRESENT. E CON. LTOA Sacos p/muda 20x20 (2 Kg) UN 
Sacos p/muda ( 1 Kg) Unid. 
Sacos p/muda (5 Kg (unidade) 
Caminhões de terra vegetai 
Caminhões de adubo orgânico 
Sachos Ganchos (unidade) 
Lt de sementes hortal/IODGrs 
Moedor de milho ns 05 (UN) 
Moedor de carne n« 05 (UN) 
Tesoura clínica reta I7cm BR. 

20.008 15,20 304.000,00 
10.000 10,80 108.000,00 
5. OCO 29,30 14«.500,00 
005 222.000,00 1.110.000,00 
004 320.000,00 1,280.000,00 
015 9.700,00 145.500,00 
015 49.800,00 . 747.000,00 
001 680.000,00 680.000,00 
001 880.000,00 880.000,00 

152.000,00 002 76.000,00 
880.000,00 
152.000,00 

' IRMA VENCEDORA OBJETO PREÇO UNIT. PREÇO " J TAL TOTAL :E3AL 

ECL-Represent. e Com. Ltda 

COM. E REPRESENT. RANGEL 

043/94 ELÉTRICA PROXY-COM.E REP.LTDA 

Tesoura clínica 17 cm FF. 
Tesoura, clínica 17 cm RF. 
Termómetros clínicos 
Cabo de Bisturi BIC-4 
Termómetros de O a »00 C. 
Porta Agulha 
Paquímetro 20 cm 
Tambor plástico ¡00 lts. 
Tambor plástico 050 lts. 

Mangueira de 3/4 (metro) 
Vassourão na 03 (dúzia? 
Vassourão ne 04 " 
Balança 20Kg coe prato (UN) 
Torneira de jardim (UN) 
Joelho ds i" para cola (UN) 
Régua de alumínio 2 Mts (UN) 
Liqüidificador 2 lts (UN) 
Rede p/pesca 15nts malha 3 UN 
Pulsar (unidade) 
Esmeril fino (tnldaòe) 
Lidiqulficador industrial (UN) 

Cano i para Mia 20mm 
Reserv amianto c/500 lt 
Cano 3/4 (25mm) metro 
Tês 3/4 para cola (unidade) 
Cela para cano (tubo) 
Adaptadores 3/4 (unidade) 
Torneira de passagem 3/4 (UN) 
Colher de pedreiro média (UN) 
Trena 20 Hts (unidade) 
Trena 30 Mts 
Pá gerfo (unidade) 

002 
002 
002 
002 
001 
001 
001 
004 
004 

1.000 
005 
005 
001 
008 
050 
001 
0Q1 
001 
002 
001 
001 

050 
001 
£00 
050 
Q06 
020 
Q05 
002 
001 
001 
003 

76.000,00 
76.000,00 
7.600,00 

198.000,00 
379.795,00 
188.000,00 
634.000,00 
49.000,00 
29.000,00 

1.289,00 
27.600,00 
34.000,09 
450.000,00 
3\520,00 
220,00 

12.637,00 
320.000,00 
298.000,00 
21.000,00 
16.960,00 

899.000,00 

2.958,00 
74.499,00 

779,00 
239,00 
999,00 
220,00 

4.695,00 
4.999,00 
28.999,00 
56.050,00 
12.950,00 

152.000,00 
152.000,00 

15.200,00 
$96.000,00 
579.795,00 
188.000,00 
634.000,00 
196.000,00 
116.000,00 

7.781.995,00 
1.289.000,00 
138.000,00 
174.000,00 
450.000,00 
28.160,00 
11.000,00 
12.637,00 

320.000,00 
298.000,00 
42.000,00 
16.960,00 

899.000,00 
3.678.757,00 
147.500,00 
74.499,00 
467.400,00 
14.450,00 
5.994,00 
4.400,00 
23.475,00 
9.998,00 
28.999,00 
56.050,00 
38.850,00 

'MODALIDADE 
C:TAÇAO IRMA VENCEDORA QUANT PREÇO UNIT-, PREÇO T O T A L TOTAL SE3AL 

ELÉTRICA PROXY-COM.E REP. LTDA 

PROJECTA KÄQ.E EQUIP. LTDA 

044/94 
045/94 
046/94 

QRTEMICRO-Ind.e Com.de Produtos 
Se Informática Ltda 

XDATA INFORMÁTICA LTDA 
I N V A L I O A B O 
CCE-Centro Coml.de Est.e Eletre 
CASAS BANDEIRA TECIDOS LTDA 

SOTECA-soc.Téc. Científica Ltda 

Carretel nylon ICO (unidade) 
Machado 2LB c/cabo (unidade) 

Enxada 2.2/1 (unidade) 
Káq. de soldar 250 AW. (UN) 
Capacete plástico 
Luva simples (par) 
Conjunto chave de fenda: 
1/8x4 - 3/16 x 5 
1/4x5 - 5/16 x 8 
3/a . 8 
Conj.chave de boca na 86 à 17 
Esmeril grosso 

Micro Computador 486 OX-2 
66 MHZ OENSIOAOE 4 MB HD 250 
Monitor Super vsa Color 
MOUSE 

Ventilador de Coluna (UN) 
Ar Cond. de 10.000 8TU's 
Bebedouro Gela Agua 
Bebedouro de Pressão 

Compasso Prof. 9.000 (UN) 
Esquadro Pequeno (15cm) unid. 
Esquadro lOcm (unidade) 
Régua de Acrílico 20cm (UN) 
Tinta Nankiffi (caixa) 

001 
003 

008 
001 
022 
050 

001 
001 
001 

001 
001 
001 
001 

999,00 
19.950,00 

5.562,00 
117.860,00 
2.700,00 
1.255,00 

9.950,00 
13.315,00 
8.130,00 

4.400.000,00 
740.000,00 
31.740,00 

67.500,00 

90.000,00 
547.800,00 
194.700,00 
194.900,00 

999,00 
19.95C 

932 464,00 
44 496,00 
117 860,00 
59 400,00 
62 750,00 

9 950,00 
13 315,00 
8 130,00 

315.901,00 

4.400.000,00 
740.000,00 
31.740,00 

5.171.740,00 
67.500,00 

90.000,03 
547.800,00 
194.700,00 
194.800,00 

1.027.300,00 
001 22.428,00 22.428,00 
001 3.900,00 3.900,00 
001 3.480,00 3.400,00 
001 3.600,00 3.600,00 
010 3:600,00 38.000,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

http://Com.de
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«OOALIDADE • 
. "C!"4~AC N9 FIRMA VENCEOORP 1 OEJETO ICUANT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE 047/94 SOTECA-Soc.Téc'.CIentifica Ltda Conj.lápis hidrecor c/24 (cx.) 
Líquido Corretivo (unidade) 
Lâmpada 15W/33" (unidade) 
Pena de Aranha N-O (unidade) 
Pena de Aranha N-00 (unid.) 
Pena de Aranha N-000 (Unid.) 

002 
-aos 
.002 
001 
001 
001 

9.990,00 
950,00 

20.000,00 
8.200,00 
8.200,00 
8.200,00 

19.980,00 
5.700,00 

4o.aoo,oo' 
8.200,00 
8.203,00 
8.200,00 

148.730,00 

• 

048/94 PROHOUSE-COM. t REP...LTDA . . Aparelho TV,cores (cent.remoto 
vídeo Cassete 04 cabeças 

I .001 
001 

395.000,00 
456.000,00 

395.000,00 
456.000,00 
851.000,00 

•••. ' . . . . . 

" 048/94 

048/94 

MAO-LAREM-Máq. Móveis e Equip. 

VERONA MOVEIS E DECORAÇÕES LTDA 

Arquivo de aço c/04 gavetas 
Máquina Cale. Elet. 12 dig. 
Armário de aço,04 port 04 prat 

002 
003 

001 

95.000,00 
107.000,00 

104.000,00 

190.000,00 
321.000,00 
511.000,00 
'104.000,00 

• PONTO" OE VENDAS COM.OE EUIP:LTOA Máq.de Esc. Eletrônica 001 1.100.000,00 1.100.000,00 

049/94 DIMEP-DIMAS DE MELO PIMENTA S/A Relógio de Ponto Informatizado 001 . 2.071.550,00 2.071.550,00 

M Q50/94 R E V O G,A 0 0 
051/94 MENDES TECIDOS LTDA (KARLA TEC.) 

Quantidades em metro) 
Linho Schilese 
Cambraia Teba 
GASE 

44,50 
18,00 
3,60 

17.000,00 
12.000,00 
5.500,00 

JOAO PÉS; 

756.500,00 
202.800,00 
19,800,00 

979.100,00 

ÓA, 28 OE ABRI 
. DÉ 1994 

GIRLENE ALBUQUERQUE DE S. CARVALHO 

S E O P 

RELAÇÃO DOS CONVITES HOMOLAGADOS^ NO MÊS DE ABRIL / 9* 

CONVITE N« 

30 
j ' ENCEL - ENGENHARIA É CONSTRUÇÕES LTDA 
! CR$3,993.300,00 

RECUPERAÇÃO DE P.M.F. EM DIVERSAS RUAS DE JOÃO PESSOA, 

31 ' 
NORTEBRÂS - COMÉRCIO,E C0N8TRUÇ0ES LTDA • 
CRS3,530.750,00 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM P.M.F, EM DIVERSAS RUAS DE JOÃfl PES
SOA. "• 

32 
F.A.TEIXEIRA E CIA LTDA 
CR$11.871.721,00 

. . RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM PMF EM DTVERSAS RUAS DE JOÃO Pf$SOA, 

33 . 
OUTRA - CONSTRUÇÕES E INCoRPOlAÇOÊS LTDA 
CRS4.280,030,50 

, RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM PMF ÊM DIVERSAS RUAS DE JOÃO P<?3S0Á. 

34 
HIDRÕMETiO. LTDA 
CR$2.171.000,00 
PAVIMENTAÇÃO DA VILA JUMAR - EXPEDICIONÁRIOS. 
35 
PEDRO ALVES DA CRUZ . 
CR$4 ,880-;000,00 . , • • • * . • 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÍO DE OBRA A SEREM APLICADOS EN 
VEÍCULOS PERTENCENTES A ESTA EDILIDADE, 

36 
MARPESA - MARCOS PEÇAS SERVIÇOS E' ACESSÓRIOS PARA AUTOS LTDil. 
fR$S,480,000,00 ' "- • 
.MÃC DE OBRA A SER EMPREGADA NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCEN
TE A ESTA EDILIDADE. 

3 7 

CONIN - CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA LTDA . 
CR$9.743.200,00 
PAVIMENTAÇÃO EM-PARALELO DA RUA JOSIMAR DE CASTRO NO BAIRRO D0& IPÊ5. 
TRECHOlRUA MANOEL MADRUGA ATÉ O FINAL. 

38 
R.L.V. ENGENHARIA LTDA • • 
CR$9.847,400,00 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA FRANCISCO. GUIMARÃES NO BAIRRO OOS IPÊS.TRECHOi RUA 
ALVARO MONTEIRO ATE A RUA PROF« MARGARIDA MEDEIROS, 

39 
3 C ENGENHARIA LTDA 
CR$8,471,000,00 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELO DA RUA MANOEL DOS ANJOS EM MIRAMAR.TRECHO!AV. 
EPITÁCIO PESSOA ATÉ A ELISEU LIRA. 

<S0 5 

CONSTRUTORA BORGES COUTINHO LTDA 
CR$5.962.800,00 
PAVIMENTAÇÃO EN PARALELO DA RUA PROJETADA II - JAGUARIBE.AV.CAPITÃO JO 
SÊ PESSOA ATÉ A CECÍLIA MIRANDA. . -

41 
COJUPEÇAS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
CR$433,400,00 • 
MARPESA - MARCOS PEÇAS SERVIÇOS E ACESSÓRIOS P/AUTOS LTDA 
C*RS6.827,300,00 
DANTAS E CIA LTDA 
CR$4.846.200,00 ' . . 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS A SEREM APLICADOS NA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS PERTEN
CENTES A ESTA EDILIDADE. 

42 
OUTRA CONSTRUÇOfS E INCORPORAÇÕES LTDA 
CRS7.QOÖ.O0O.O0 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM PMF EM DIVERSAS RUAS DE JOÃO PESSOA. 
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43 
."OJUDA CONSTRUTORA JULIÃO LTDA 
CRÍ7.O7B.O00.O0 • . 

RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO COM PMF EM DIVEPSAS RUAS DE JOÃO PESSO . 

44 
ENCEL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CR$7.070.000,00 . 
RECUPERAÇÃO OE PAVIMENTO COM PMF EM DIVERSAS RUAS DE JOÃO PESSO . 

ISENTOS DE LICITAÇÃO 

WELLINGTON, RODRIGUES FEITOSA 
CRS143.800.00 - PEÇAS 1 ' 
CRS43.200.00 - MÃO DE OBRA * 
AOUISTÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA A SER EMPREOADA N MANU
TENÇÃO DO VEÍCULO MERCEDES BENZ,PREFIXO CAM-08,PLACA 0M-1050.PE TENCEN 
TE A ESTA EDILIDADE. . 

C0JUD1ESEL - COJUDA DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
CR$230.640,00 - PEÇAS 
CR$30.000,00- - MÃO DE OBRA 
AQUISIÇÃO OE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA A SEREM APLICADOS A MANU 
TENCÃn DE VETCUILOS PERTENCENTES A ESTA EBTLDADÈ. 

CONSTRUTORA SÃO SEVERINO DO RAMO LTDA 
CR$2S2.096,00 

RECUPERAÇÃO DO PRÉDIO ONDE FUNCIONA A ASTEC 

CONSTRUTORA SÃO SEVERINO DO RAMO LTDA 
CRS4.121.426,58 . ' 
RECUPERAÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL 5 PAVIMENTAÇÃO DA RUA JOSF JOA
QUIM DA CRUZ - VALENTINA DE FIGUEIREDO. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

MARCOSA S.A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
CRS.2. 237.443,87 
AQUJSIÇÃO DE PEÇAS A SEREM APLICADOS NA.NÁQÚINA DE PREFIXO CF-OS, PER
TENCENTE A ESTA EDILIDADE. 

MONTEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA 
CR$14.129.012,85 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA A SEREM EMPREGADOS f!A MA
NUTENÇÃO DO EQUIPAMENTO DE JATO.MARCA CONSMAO.MONTADO NO CAMINHÃO C U -
01, OM-1254, PERTENCENTE A ESTA EDILIDADE. 

[ S T P 
PORTARIA NO 024/94 

A U T O R I S A R E A J U S T E N A T A R I F A D O S 

S E R V I Ç O S D E T A X I B D A O U T R A S P R O 

V I D E N C I A S . 

O Superintendente-de Transportes Públicos de João Pes -
soa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n» 4601'de 26 de 
Dezembro de 1984 e Decreto nO 1764 de 28 de Dezembro de 1988 e 

. Considerando os aumentos nos preços de veículos, 
ças,-pneus, acessórios e combustíveis, 

pe-

R E S O L V I 

I - Fica reajustado para CR$ 555,00 ( QUINHENTOS E CIN -
OUENTA C CINCO' CRUZEIROS REAIS) 0 valor máximo da Unidade Taximétrica 
í l i T I do Service de Transportes de Passageiros de Veleulos de Aluguel a 
Taxímetro, referente a um aumento da 45» (QUARENTA E CINCO POR CENTO) 
a os valoras serãe cobrados conforme tabela elaborada pela STP. 

II - Esta portaria entre em vigor a partir de 0 0 : 0Oh do 
dia 0 3 de maio de 1994. 

João Pessoa, 02 de maio de 1994 

CARLOS ALBERTO BATINGA CHAVES 

C A M A R A M U N I C I P A L 

PORTARli N,175/91 

A MEí. 

ESTADO DA P A R A Í B A , NO USO .DE SUAS A T R I B U I Ç 

R E S O L V E i 

A. .MESA. DIRETORA M .CÂMARA..MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

EXONERAR, A P E D I D O , DRA, MARSARETH MARIA TENÓRIO P A L I T O T 

, MATRÍCULA NS 9.636-9, DO CARGO DE CHEFE DE G A B I N E T E , S IMBOLOGIA 

DSAL-4, COM LOTAÇÃO NO GABINETE DA VEREADOBA NADJA P A L I T O T , COM 

V I G Ê N C I A A P A R T I R DE l f l BE M A I O DE 1994, 

JOSAURO PAULO NETO 
DURVAL FERREIRA DA SILVA 
CARLOS BARBOSA DE SOUZA 

PORTARIA N,177/9ft 

A MEL, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ 

R E S O L V E i 

A .MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOlO PESSOA, 
"^OES; 

NOMEAR, o DR. HAROLDO E S P Í N O L A DE O L I V E I R A L I M A , PARA 

EXERCER O CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DE G A B I N E T E , S IMBOLOGIA D S A L -

«V COM LOTAÇÃO NO GABINETE DA VEREADORA NADJA P A L I T O T , DE ACORDO 

COM 0 OUE PRECEITUA A L E I DE Nfi 7 . W DE 2 0 DE DEZEMBRO DE 

2 9 9 5 ( P L A N O DE CARGOS E S A L Á R I O S ) , COM D I R E I T O A VENCIMENTO E 

VANTAGENS QUE POR L E I LHE COMPETIREM, S E R V I N D C - L H E DE T Í T U L O A 

PRESENTE PORTARIA , /COM V I G Ê N C I A A P A R T I R DE LÂ DE M A I O D E * 1 9 9 4 , 

JOSAURO PAULO NETO 
DURVAL FERREIRA DA SILVA FILHO 
CARLOS BARBOSA DE SOUZA 


